
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N°118 DE 05 DE ABRIL DE 2013 
(DESIGNA SERVIDORA PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CARTÓRIO DA 245a  ZONA ELEITORAL DA 

COMARCA DE RIO CLARO/SP) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da 
Estância Climática de Analândia, usando de suas 
atribuições legais e 

CONSIDERANDO o teor do ofício n° 26/2013 de 14 de fevereiro de 2013 enviado 
pelo Excelentíssimo Senhor Juiz da 245' ZESP Walter Ariette dos Santos solicitando 
a cessão de empregado do quadro dessa prefeitura para prestar serviços junto 
àquele órgão com vista à revisão do eleitorado com coleta de dados biométricos; 

CONSIDERANDO a celebração de Convênio entre o Município da Estância Climática 
de Analândia e a União, através da 245' ZESP de Rio Claro firmado em 04 de abril 
de 2013; 

CONSIDERANDO que a cláusula III, item 3.1 de referido Convênio autoriza a cessão 
de servidores para realização de trabalhos afetos às atividades do Cartório 
Eleitoral para auxílio na revisão do eleitorado com coleta de dados biométricos; 

CONSIDERANDO que o município de Analândia pertence a 245' Zona Eleitoral da 
Comarca de Rio Claro que atende, não somente nosso município como também 
vários municípios da região; 

RESOLVE: 

ARTIGO 10  - DESIGNAR, a partir de o8 de abril de 2013 até 31 de maio de 2014, a 
empregada pública municipal IDESE CRISTINA OLINIPIO, portadora da cédula de 
identidade RG n°17.373.561 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n° 067 738 098 43 para 

prestar serviços junto ao Cartório da 245' Zona Eleitoral da Comarca de Rio Claro, 
Estado de São Paulo, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens do 
cargo, nos termos do Convênio firmado entre a Prefeitura Municipal e a União, 
através da 245' ZESP de Rio Claro em 04 de abril de 2013 conforme Lei Municipal n° 
1.773 de 03 de abril de 2013. 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

CONTINUAÇÃO DA PORTARIA 118/2013 

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 05 de abril de 2013. 

RogerJ1z Barbosa Ulson 
Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia 
em 05 de abril de 2013. 

Rogerio iz Barbosa Ulson 
efeito Municipal 

Avenida 4, n°381 - Fones (19) 3566-1220 e 3566-1222 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP 
gabinete@analandia.sp.gov.br  


	00000001
	00000002

